
 

 

 

Presidência da República 

Casa Civil 
Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997. 

 Institui o Código de Trânsito Brasileiro. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

................................................................................................................ 

 
  Art. 85. Os locais destinados pelo órgão ou entidade de trânsito com circunscrição sobre a via 
à travessia de pedestres deverão ser sinalizados com faixas pintadas ou demarcadas no leito 
da via 
 
...................................................................................................................... 
 
Art. 90. Não serão aplicadas as sanções previstas neste Código por inobservância à 
sinalização quando esta for insuficiente ou incorreta. 
 
..................................................................................................................... 
 
§ 2º O CONTRAN editará normas complementares no que se refere à interpretação, colocação 
e uso da sinalização. 
 
...................................................................................................................... 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://legislacao.planalto.gov.br/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%209.503-1997?OpenDocument


 
 
 
 
 
 

 

Presidência da República 

Casa Civil 
Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI No 10.098, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2000. 

Regulamento 

Estabelece normas gerais e critérios básicos para a 
promoção da acessibilidade das pessoas 
portadoras de deficiência ou com mobilidade 
reduzida, e dá outras providências. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

................................................................................................................ 
 
 
 
 
 
Art. 9o Os semáforos para pedestres instalados nas vias públicas deverão estar equipados com 
mecanismo que emita sinal sonoro suave, intermitente e sem estridência, ou com mecanismo 
alternativo, que sirva de guia ou orientação para a travessia de pessoas portadoras de 
deficiência visual, se a intensidade do fluxo de veículos e a periculosidade da via assim 
determinarem. 
 
 
 
 
 
 

Brasília, 19 de dezembro de 2000; 179o da Independência e 112o da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
José Gregori 
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